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LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  

  

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento dos valores referentes ao pagamento 

de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por 

instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos 

contratos.  

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento ou arrendamento mercantil, até o limite de trinta por cento.  

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do § 

1º deste artigo.  

 

Art. 2º  Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista;  

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;  

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento ou realizar operação de arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 1º;  

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 

empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; e  

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho.  

§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas 

pelo empregado.  

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 

descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites:  

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º desta Lei não poderá exceder a trinta por 

cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento; e  

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá 

exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento.  

 

Art. 3º  Para os fins desta Lei, são obrigações do empregador:  

I - prestar ao empregado e à instituição consignatária, mediante solicitação formal do 

primeiro, as informações necessárias para a contratação da operação de crédito ou arrendamento 

mercantil;  
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II - tornar disponíveis aos empregados, bem como às respectivas entidades sindicais, 

as informações referentes aos custos referidos no § 2º deste artigo; e  

III - efetuar os descontos autorizados pelo empregado em folha de pagamento e 

repassar o valor à instituição consignatária na forma e no prazo previstos em regulamento.  

§ 1º É vedado ao empregador impor ao mutuário e à instituição consignatária 

escolhida pelo empregado qualquer condição que não esteja prevista nesta Lei ou em seu 

regulamento para a efetivação do contrato e a implementação dos descontos autorizados.  

§ 2º Observado o disposto em regulamento e nos casos nele admitidos, é facultado ao 

empregador descontar na folha de pagamento do mutuário os custos operacionais decorrentes da 

realização da operação objeto desta Lei.  

§ 3º Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de rendimentos do empregado, 

de forma discriminada, o valor do desconto mensal decorrente de cada operação de empréstimo, 

financiamento ou arrendamento, bem como os custos operacionais referidos no § 2º deste artigo.  

§ 4º Os descontos autorizados na forma desta Lei e seu regulamento terão preferência 

sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados posteriormente.  

 

Art. 4º A concessão de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil será 

feita a critério da instituição consignatária, sendo os valores e demais condições objeto de livre 

negociação entre ela e o mutuário, observadas as demais disposições desta Lei e seu regulamento.  

§ 1º Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindical representativa da 

maioria dos empregados, sem ônus para estes, firmar, com instituições consignatárias, acordo que 

defina condições gerais e demais critérios a serem observados nos empréstimos, financiamentos 

ou arrendamentos que venham a ser realizados com seus empregados.  

§ 2º Poderão as entidades e centrais sindicais, sem ônus para os empregados, firmar, 

com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem 

observados nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados com 

seus representados.  

§ 3º Uma vez observados pelo empregado todos os requisitos e condições definidos 

no acordo firmado segundo o disposto no § 1º ou no § 2º deste artigo, não poderá a instituição 

consignatária negar-se a celebrar o empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil.  

§ 4º Para a realização das operações referidas nesta Lei, é assegurado ao empregado o 

direito de optar por instituição consignatária que tenha firmado acordo com o empregador, com 

sua entidade sindical, ou qualquer outra instituição consignatária de sua livre escolha, ficando o 

empregador obrigado a proceder aos descontos e repasses por ele contratados e autorizados.  

§ 5º No caso dos acordos celebrados nos termos do § 2º deste artigo, os custos de que 

trata o § 2º do art. 3º deverão ser negociados entre o empregador e a entidade sindical, sendo 

vedada a fixação de custos superiores aos previstos pelo mesmo empregador nos acordos 

referidos no § 1º deste artigo.  

§ 6º Poderá ser prevista nos acordos referidos nos §§ 1º e 2º deste artigo, ou em 

acordo específico entre a instituição consignatária e o empregador, a absorção dos custos 

referidos no § 2º do art. 3º pela instituição consignatária.  

§ 7º É vedada aos empregadores, entidades e centrais sindicais a cobrança de 

qualquer taxa ou exigência de contrapartida pela celebração ou pela anuência nos acordos 

referidos nos §§ 1º e 2º, bem como a inclusão neles de cláusulas que impliquem pagamento em 

seu favor, a qualquer título, pela realização das operações de que trata esta Lei, ressalvado o 

disposto no § 2º do art. 3º.  
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Art. 5º O empregador será o responsável pelas informações prestadas, pela retenção 

dos valores devidos e pelo repasse às instituições consignatárias, o qual deverá ser realizado até o 

quinto dia útil após a data de pagamento, ao mutuário, de sua remuneração mensal.  

§ 1º O empregador, salvo disposição contratual em sentido contrário, não será co-

responsável pelo pagamento dos empréstimos, financiamentos e arrendamentos concedidos aos 

mutuários, mas responderá sempre, como devedor principal e solidário, perante a instituição 

consignatária, por valores a ela devidos, em razão de contratações por ele confirmadas na forma 

desta Lei e seu regulamento, que deixarem, por sua falha ou culpa, de serem retidos ou 

repassados.  

§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, 

financiamento ou arrendamento foi descontado do mutuário e não foi repassado pelo empregador 

à instituição consignatária, fica ela proibida de incluir o nome do mutuário em qualquer cadastro 

de inadimplentes.  

§ 3º Caracterizada a situação do § 2º deste artigo, o empregador e os seus 

representantes legais ficarão sujeitos à ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II do 

Título I do Livro IV do Código de Processo Civil.  

§ 4º No caso de falência do empregador, antes do repasse das importâncias 

descontadas dos mutuários, fica assegurado à instituição consignatária o direito de pedir, na 

forma prevista em lei, a restituição das importâncias retidas.  

 

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 

Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder aos 

descontos referidos no art. 1º desta Lei, bem como autorizar, de forma irrevogável e irretratável, 

que a instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, 

valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e operações de 

arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas condições 

estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:  

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 1º;  

II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;  

III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em 

manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do 

disposto nesta Lei;  

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações 

às instituições consignatárias;  

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais 

a ele acarretados pelas operações; e  

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações 

referidas no caput deste artigo restringe-se à: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.953, 

de 27/9/2004) 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 

consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária 

pelos débitos contratados pelo segurado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição 

financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não 
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cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. (Inciso  

acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas 

nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor 

em amortização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou 

arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua 

aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão 

ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor dos benefícios. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite 

estabelecido no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

 

Art. 7º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 115. ..................................................................................  

...................................................................................................  

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento 

mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 

mercantil, públicas e privadas, quando expressamente autorizado pelo 

beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do benefício.  

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme 

dispuser o regulamento, salvo má-fé.  

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso 

II. " (NR) 

 

Art. 8º  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

 

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Ricardo José Ribeiro Berzoini  
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DECRETO Nº 2.784, DE 18 DE SETEMBRO DE 1998 
 

 

Regulamenta o art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, que dispõe sobre as 

consignações em folha de pagamento dos 

servidores públicos civis, dos aposentados e dos 

pensionistas da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional do Poder 

Executivo da União. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 45 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, 

 

 DECRETA: 

 

 

 

Art. 1º. Os órgãos do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC 

devem observar, na elaboração da folha de pagamento dos servidores públicos civis da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo da União, as 

regras estabelecidas neste Decreto relativamente às consignações compulsória e facultativa.  

 

 Art. 2º. Considera-se para fins deste Decreto:  

 

I - consignatário: destinatário dos créditos resultantes das consignações compulsória e 

facultativa;  

II - consignante: órgão ou entidade da administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional que procede aos descontos relativos às consignações compulsória e facultativa na 

ficha financeira do servidor, em favor de consignatário.  

 

Art. 3º. Consignação compulsória é o desconto incidente sobre a remuneração do 

servidor, efetuado por força de lei ou mandado judicial, assim compreendido:  

 

I - contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público;  

II - contribuição para a Previdência Social;  

III - pensão alimentícia judicial;  

IV - imposto sobre rendimento do trabalho;  

V - reposição e indenização ao erário;  

VI - custeio parcial de benefício e auxílio concedidos pela administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional;  

VII - decisão judicial ou administrativa;  

VIII - mensalidade e contribuição em favor de entidades sindicais, na forma do art. 

8º, inciso IV, da Constituição, e do art. 240, alínea "c ", da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990;  
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IX - taxa de ocupação de imóvel funcional em favor de órgãos da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional;  

X - outros descontos compulsórios instituídos por lei.  

 

Art. 4º. Consignação facultativa é o desconto incidente sobre a remuneração do 

servidor, mediante sua autorização prévia e formal, e anuência da administração, nas seguintes 

modalidades:  

 

I - mensalidade instituída para o custeio de entidades de classe, associações e clubes 

de servidores;  

II - mensalidade em favor de cooperativa constituída de acordo com a Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro de 1971, destinada a atender a servidor público federal de um determinado 

órgão ou entidade da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;  

III - contribuição para planos de saúde patrocinados por entidade fechada ou aberta de 

previdência privada, que opere com planos de pecúlio, saúde, seguro de vida, renda mensal e 

previdência complementar, bem como por entidade administradora de planos de saúde;  

IV - contribuição prevista na Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, patrocinada por 

entidade fechada ou aberta de previdência privada, que opere com planos de pecúlio, saúde, 

seguro de vida, renda mensal e previdência complementar, bem como por seguradora que opere 

com planos de seguro de vida e renda mensal;  

V - prêmio de seguro de vida de servidor coberto por entidade fechada ou aberta de 

previdência privada, que opere com planos de pecúlio, saúde, seguro de vida, renda mensal e 

previdência complementar, bem como seguradora que opere com planos de seguro de vida e 

renda mensal;  

VI - prestação referente a imóvel residencial adquirido de entidade financiadora de 

imóvel residencial;  

VII - amortização de empréstimo concedido por entidade fechada de previdência 

privada, que opere com planos de pecúlio, saúde, seguro de vida, renda mensal, previdência 

complementar e empréstimo; cooperativa constituída de acordo com a Lei nº 5.764, de 1971, 

destinada a atender a servidor público federal de um determinado órgão ou entidade da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional; e por instituição federal oficial de 

crédito;  

VIII - pensão alimentícia voluntária, consignada em favor de dependente que conste 

dos assentamentos funcionais.  

 

Parágrafo único. Podem ser mantidas, no Sistema Integrado de Administração de 

Recursos Humanos - SIAPE, as rubricas de descontos facultativos referentes a seguro de vida e 

planos de saúde dos servidores cujo patrocínio seja de entidades sindicais e de classe, associação 

e clubes constituídos exclusivamente para servidores públicos federais.  

 

Art. 5º. O pedido de consignação de pensão alimentícia voluntária será instruído com 

a indicação do valor ou percentual de desconto sobre a remuneração, conta bancária em que será 

destinados o crédito e aquiescência do consignatário ou representante legal.  

 

Art. 6º. Os consignatários de que trata o art. 4º, excetuado o beneficiário de pensão 

alimentícia voluntária, devem apresentar solicitação de consignação facultativa aos órgãos 

setoriais ou seccionais do SIPEC, instruída da comprovação de autorização de cada servidor.  
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Parágrafo único. Após a verificação da regularidade e deferimento da solicitação, os 

órgãos setoriais ou seccionais firmarão contrato ou convênio com o consignatário e encaminharão 

ao órgão central pedido de criação de rubrica para aqueles ainda não cadastrados no SIAPE.  

 

Art. 7º. Somente será habilitado como consignatário facultativo aquele que estiver 

cadastrado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ressalvados os 

órgãos da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e o beneficiário de 

pensão alimentícia voluntária.  

 

Art. 8º. As entidades sindicais e de classe, associações, clubes constituídos 

exclusivamente para servidores públicos federais e cooperativas devem disponibilizar, quando 

solicitados pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado ou pelos demais 

órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a qualquer 

tempo, seus cadastros de associados.  

 

 Art. 9º. O valor mínimo para descontos decorrentes de consignação facultativa é de 

um por cento do menor vencimento básico fixado no âmbito da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional. 

 

Parágrafo único, Observado o princípio da economicidade, o órgão central do SIPEC 

poderá estabelecer percentual superior ao previsto neste artigo. 

 

 

Art. 10. A soma mensal das consignações facultativas de cada servidor não pode 

exceder ao valor equivalente a trinta por cento da soma dos vencimentos com os adicionais de 

caráter individual e demais vantagens, nestas compreendidas as relativas à natureza ou ao local de 

trabalho e a vantagem pessoal nominalmente identificada de que trata o art. 15, § 1º, da Lei nº 

9.527, de 10 de dezembro de 1997, ou outra paga sob o mesmo fundamento, sendo excluídas:  

 

I - diárias;  

II - ajuda de custo;  

III - indenização da despesa do transporte quando o servidor, em caráter permanente, 

for mandado servir em nova sede;  

IV - salário-família;  

V - gratificação natalina;  

VI - auxílio-natalidade;  

VII - auxílio-funeral;  

VIII - adicional de férias, correspondente a um terço sobre a remuneração;  

IX - adicional pela prestação de serviço extraordinário;  

X - adicional noturno;  

XI - adicional por tempo de serviço;  

XII - adicional de insalubridade, de periculosidade ou de atividades penosas.  

 

Art. 11. As consignações compulsórias têm prioridade sobre as facultativas.  
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§ 1º Não será permitido o desconto de consignações facultativas até o limite de trinta 

por cento, quando a soma destas com as compulsórias exceder a setenta por cento da 

remuneração do servidor.  

 

 § 2º Caso a soma das consignações compulsórias e facultativas exceda ao limite 

definido no parágrafo anterior, serão suspensos, até ficar dentro daquele limite, os descontos 

relativos a consignações facultativas de menores níveis de prioridade, conforme disposto a seguir:  

 

I - pensão alimentícia voluntária;  

II - amortização de empréstimos pessoais;  

III - mensalidade para custeio de entidades de classe, associações e cooperativas;  

IV - contribuição para previdência complementar ou renda mensal;  

V - contribuição para planos de saúde;  

VI - contribuição para planos de pecúlio;  

VII - contribuição para seguro de vida;  

VIII - amortização de financiamentos de imóveis residenciais.  

 

Art. 12. Para cobertura dos custos de processamento de dados de consignações 

facultativas, os consignatários, exceto os órgãos da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional e os beneficiários de pensão alimentícia voluntária, contribuirão com a 

quantia de R$1,00 (um real) por linha impressa no contracheque de cada servidor. 

 

Parágrafo único. O recolhimento dos valores previstos no caput será processado 

automaticamente pelo SIAPE sob a forma de desconto incidente sobre os valores brutos a serem 

repassados ou creditados às entidades consignatárias, e recolhidos mensalmente ao Tesouro 

Nacional pelos órgãos e entidades integrantes do SIPEC.  

 

Art. 13. Não são permitidos na folha processada pelo SIAPE ressarcimentos, 

compensações, encontros de contas ou acertos financeiros entre entidades consignatárias e 

servidores que impliquem créditos nas fichas financeiras dos servidores.  

 

Art. 14. A consignação em folha de pagamento não implica co-responsabilidade dos 

órgãos e das entidades da administração federal direta, autárquica e fundacional por dívidas ou 

compromissos de natureza pecuniária assumidos pelo servidor junto ao consignatário.  

 

Art. 15. Para fins de processamento de consignações facultativas, o consignatário 

deve encaminhar ao Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, em meio 

magnético, os dados relativos aos descontos.  

 

Parágrafo único. O encaminhamento fora dos prazos definidos pelo órgão central do 

SIPEC implicará recusa ou exclusão das respectivas consignações na folha do mês de 

competência.  

 

Art. 16. A consignação facultativa pode ser cancelada:  

 

I - por interesse da administração;  
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II - por interesse do consignatário, expresso por meio de solicitação formal 

encaminhada ao órgão setorial ou seccional do SIPEC;  

III - a pedido do servidor, mediante requerimento endereçado ao órgão setorial ou 

seccional do SIPEC.  

 

Art. 17. Independentemente de contrato ou convênio entre o consignatário e o 

consignante, o pedido de cancelamento de consignação por parte do servidor deve ser atendido, 

com a cessação do desconto na folha de pagamento do mês em que foi formalizado o pleito, ou 

na do mês imediatamente seguinte, caso já tenha sido processada, observado ainda o seguinte:  

 

 I - a consignação de mensalidade em favor de entidade sindical somente pode ser 

cancelada após a desfiliação do servidor; 

 

II - a consignação relativa a amortização de empréstimo somente pode ser cancelada 

com a aquiescência do servidor e da consignatária.  

 

Art. 18. A constatação de consignação processada em desacordo com o disposto neste 

Decreto, mediante fraude, simulação, dolo, conluio ou culpa, que caracterize a utilização ilegal da 

folha de pagamento dos servidores públicos da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, impõe ao dirigente do órgão setorial ou seccional do SIPEC o dever de suspender a 

consignação e comunicar ao respectivo órgão central, para fins de desativação imediata, 

temporária ou definitiva, da rubrica destinada ao consignatário envolvido.  

 

Parágrafo único. O ato omissivo do dirigente do órgão setorial e seccional do SIPEC 

poderá caracterizar grave inobservância das normas legais e regulamentares, cuja 

responsabilidade civil-administrativa deve ser apurada pela autoridade competente, mediante 

processo administrativo disciplinar, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

 

Art. 19. O disposto neste Decreto aplica-se aos proventos de aposentadoria e às 

pensões decorrentes de falecimento de servidores ou de aposentados.  

 

Art. 20. As consignações facultativas referentes a amortizações de empréstimos 

concedidos por entidades abertas de previdência privada, que já vêm sendo processadas em folha 

de pagamento, ficam mantidas até a amortização da última parcela do empréstimo.  

 

Art. 21. O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado expedirá as 

instruções complementares necessárias à execução deste Decreto.  

 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 23. Revoga-se o Decreto nº 2.065, de 12 de novembro de 1996.  

 

Brasília, 18 de setembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Cláudia Maria Costin 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá 

sobre a remuneração ou provento.  

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em 

folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na 

forma definida em regulamento.  

 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 

serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, 

no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 

 


